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PROJETO DE tEt N" 01512022

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAT A PRocEDER cessÃo DE Uso
GRATUITo DE BEM púsuco r oÁ ouTRAs
pnovtoÊttcrAs

o PREFEITo DO nnunlCíplo DE CONDADO-PE, no uso dos otribuições legois,
submete à oprecioçõo do Cômoro de Vereodores, o seguinte projeto de
Lei:

Art. lo Fico o Poder Executívo Munícipol outorizodo o proceder o CESSÃO
DE USO n rírUlO GRATUIIO à pessoo jurídico de direito privodo CONDADO
PALETTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, iNSCTiIO NO CNPJ SOb O NO

46.194.1 ól /000,I-ó4, pelo prozo de 0l (um) ono, podendo ser prorrogodo, do
Ímóvel pertencente oo potrimônÍo municipol, onde funcionou o motodouro
público.

Art.2o A óreo o ser cedido seró destirrodo à instoloçõo e funcionomento de
umo empreso dedicodo o fobricoçoo de poleies e embologens de
modeiros e produtos ofins, devendo constor do Termo de Cessôo os

seguintes encorgos e ônus:

| - ccntrotoçÕo dos coloborodores em regime celetisto, e oqueles nÕo
técnicos, preferenciolmente, que sejom residentes do município de
Condodo;

ll - os despesos decorrentes do execuçÕo dos obros e serviços necessÓrios
poro o funcionomento do empreso de que troto esto Lel. correrõo à conto
do beneficiorio;

lll - constoró tombém do Termo de CessÕo, o direíto recíproco entre o
Cedente e o Cessionório no utilizoçÕo dos espoços externos de ocesso oo
empreendimento.

lV - o vedoçõo de desvio de finolidode, como o cessõo o ierceÍros. ou nÕo

edificoçÕo no prozo estipulodo, sob peno de revogoçÕo do Termo de
CessÕo do óreo;

Arl. 3o. Coso o imóvel nÕo sejo utilizodo pora o fim estobele
Lei, o cessÕo fico outomolicomente revogodo.

Praça 11 de Novembro,88, Cêntro - Condado-/ PE I CEP 55940-000 | CNPI 10.150.068/0001-00

Fonê: (81) 3642 1031 gabinete.pmc.pe@gmail.com comunicacao@condado.pe.gov.br www.condado.pe.gov.br

rfr3.Ü*



fifxepre**s,

de ogosto de ?422.

Sllva

Art. 4o. Findo ou revogodo o cessôo, o Ímóvel retornoró oo Município com
todos os suos benfeitorios, solvo se puderem ser reiirodos sem donificor o
Ímóvel, nõo tendo o CESSIONARIA direito o quolquer indenizoçÕo.

A!'?. 50. A CESSIONARIA seró responsó..,e| pelos perdos e donos cousodos o
terceiros e oo potrimônio do concedente, no óreo de suo responsobilídode.

ArÍ. óo A presente medído é do interesse público municipol, visto que iroró
emprego e rendo poro o populcçõo do município de Condodo.

Ar+. 7o A presenie Lei entro em vigor no doto de suq publicoçõo,
revogondo-se os disposições em contrório.

Condodo - PE,

ANrôuo
unicípol
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GCIVERí.ICI MUNICIPÂL

Tenho o honro de encominhor o Vossos Excelêncios, o fim de ser
submetÍdo oo exome e deliberoçÕo desso Egfegio Cômoro, o incluso
Projeto de Lei que dispõe sobre "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A PROCEDER CESSÃO OT USO GRATUITO DE BEdÁ PÚBLICO Ê DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS"

poro
uso.

A empreso fobrico poletes de modeiro, gerondo empregos e rendo
o munícípÍo, olém de conservor um imóvel público, oiuolmente sem

importôncio de que se revesie o presente PROJETO

certezo do oprovoçõo pôr Vossos Excelêncios, de
Assim, dionte do

DE LEI, temos o pleno
formo unônime.

Gabinete do Prefeito do

AHrôNro o oa §nva
Municipol

oil§ÂDo
D§ Te§O§ r{Ô§

JU§TIFICATIVÁ AO PROJETO DE LEI al§12022

Senhor Presídente, Sr(ols. Vereodores:

Sem mois delongos, é inegóvel o importôncio do referido cessÕo, vez
trotor-se de empreso que jó que otuo nesse mesmo romo de otivídode no
Estodo do Bohio, escolhendo o Município de Condodo poro implontoçÕo
de suo unidode no Estodo de Pernombuco.

em 02 de ogosto de 2422.


